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O JUIZ DE DIREITO E DIRETOR DO FORO DA COMARCA DE ARAPUTANGA, por 

delegação do Presidente do Tribunal de Justiça, nos autos do Pedido de Abertura de 

Processo Seletivo 02/2015, no uso de suas atribuições legais, torna pública a 

abertura de Processo Seletivo para o Credenciamento de Juiz Leigo da Comarca de 

Araputanga-MT, mediante as condições estabelecidas neste Edital. 

 

1 DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

1.1 O processo seletivo será regido por este Edital e realizado pela Comissão de 
Apoio ao Processo Seletivo, instituída pela Portaria n. 70/2014, de 18 de 
dezembro de 2014, composta pelos seguintes membros: 

Doutor Arom Olímpio Pereira - Presidente 

Flávia Gonzaga de Freitas - Membro 

Eliana Maria Mendes de Oliveira Caravier - Membro 

Geovania Aparecida Nunes - Suplente 

Eliete Maria Mendes de Oliveira Henrique - Suplente 

1.2 O processo seletivo se destina a selecionar candidatos para o exercício da função 
de Juiz Leigo e far-se-á mediante prévia inscrição e aplicação de prova de 
múltipla escolha e prova prática de sentença, ambas de caráter eliminatório e 
classificatório. 

1.3 É vedado o credenciamento de cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até terceiro grau, inclusive, de magistrado ou de 
servidor investido em cargo de direção, chefia ou assessoramento do Poder 
Judiciário, de acordo com a Resolução n. 07/2005 do Conselho Nacional de 
Justiça. 

1.4 Os Juízes Leigos são auxiliares da Justiça que prestam serviço público relevante, 
sem vínculo empregatício, e responderão pelas contribuições previdenciárias e 
tributárias, devendo, mensalmente, fazer prova da regularidade do recolhimento 
dessas obrigações ao Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso. 


